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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

LEI COMPLEMENTAR N¢ 4.797
De 28 de fevereiro de 2024.

Altera dispositivos da Lei
Complementar n2 2.252, de 28
de setembro de 1999 e
posteriores alteracdoes e da
outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.12 - Fica alterado o requisito do emprego publico
em comissdo de Chefe da Divisdo Técnica de Atencao
Béasica e Estratégia da Salde da Familia da Secretaria da
Salde, para nivel universitario, passando a fazer parte do
Anexo 1 da Lei Complementar n® 2.252, de 28 de setembro
de 1999 e posteriores alteragoes.

Art.22 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicagao.

Prefeitura do Municipio de Mirassol, 28 de fevereiro de
2024.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galao

Chefe da Divisao de Comunicacoes Administrativas
Anexo 1 (Lei Complementar n? 2.252/1999)
Quadro Geral dos Empregos Publicos em Comissao e
Respectivos Requisitos

Qtd. | Denominacao Ref. Requisitos
01 de Acdes Gover i Vi Ensino Médio Completo
o1 de D i 0 Social | VI Nivel Universitario

01 |Assessor de Seguranca do Patrimédnio Publico Vi Nivel Universitario em Direito e

inscricdao na OAB

01 |Assessor Técnico de Gabinete Vi Nivel Universitario na drea juridica

01 | Assessor Técnico Administrativo Vi Nivel Universitario na area juridica

01 |Assessor do Meio Ambiente vi Nivel Universitério

01 de Habitacéo e i vi Nivel Universitério

Urbano

01 |Assessor de Imprensa Vi Nivel Universitario em Comunicacdo
Social ou registro profissional junto
a Delegacia Regional do Trabalho,
com experiéncia comprovada no
exercicio da profissao

01 | Assessor Juridico da Crianca e Adolescente Vi Nivel Universitario na area juridica

01 | Assessor Financeiro Vi Com formacao técnica em
Contabilidade

01 |Assessor de Planejamento vi Com formacao técnica em
Contabilidade

01 | Chefe de Gabinete vi Nivel Universitério

01 Secretdrio de Assisténcia Social Subsidio | Ensino Superior preferentemente
em Servico Social, ou Técnico em
area afim com experiéncia em 6rgao

publico
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01 | Secretdrio da Satde Subsidio | Ensino Superior preferentemente na
area da Saude
01 Diretor do Departamento de Cultura e Turismo | VI Ensino Médio Completo
01 | Diretor do Depar de acao Al Nivel Universitario
01 Diretor do Departamento de Contabilidade e A" Com formacéao técnica em
Financas Contabilidade
01 | Diretor do Departamento de Esportes e Lazer A Nivel Universitario
01 | Diretor do Departamento de Obras Al Nivel Universitario em Engenharia
ou Arquitetura
01 Diretor do Departamento de Servigos Municipais | VI Alfabetizado
01 | Diretor do Departamento de Agricultura A Ensino Médio ou com formacao
Técnica Agricola
01 Diretor do Departamento de Planejamento A Nivel Universitario em Engenharia
Urbano ou Arquitetura
01 | Diretor do Departamento de Transito Vi Ensino Médio Completo
01 | Diretor do Departamento de Tributos e Vi Nivel Universitario
Fiscalizacao
01 | Chefe da Coordenadoria do Sistema de Controle | VI Ensino Médio Completo e registro no
Interno Conselho regional de Contabilidade -
CRC
01 | Sub-Prefeito de Ruilandia v Ensino Médio Completo
01 [ Assessor Técnico de Gabinete de Educacao \' Nivel universitério em Pedagogia
Plena com Administracao Escolar
01 Técnico de P v Nivel universitério em Pedagogia
Plena com Administracao Escolar e
Supervisao Escolar
01 | Chefe da Divisdo de Comunicacoes v Ensino Médio Completo
Administrativas
01 | Chefe da Divisdo de Contabilidade e Orcamento |V Com formacéao técnica em
Contabilidade
01 | Chefe da Divisao de Compras e Licitacao \' Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Recursos Humanos v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Servicos Municipais v Alfabetizado
01 | Chefe da Divisao de Tesouraria v Com formacao técnica em
Contabilidade
01 | Chefe da Divisao de Servicos Administrativos do |V Ensino Médio Completo
Departamento de Transito
01 | Chefe da Divisdo de Cadastro Fiscal Mobilidrio v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Cadastro Imobilidrio \' Ensino Médio Completo
01 [ Chefe da Divisao de Divida Ativa \' Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Fiscalizacao Tributaria v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Fiscalizacdo de Postura v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisao de Servicos Agricolas \" Alfabetizado
01 | Chefe da Divisdo de Servico Administrativo - v Ensino Médio Completo
SNJ
01 | Chefe da Divisao de Convénios do \ Ensino Médio Completo
Depar de acao
01 | Coordenadoria de Cultura e Turismo v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdao de Patriménio v Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Apoio ao Produtor |V Nivel Universitario na drea de
Rural agropecudria ou formacao técnica
na area de agropecuaria
01 | Chefe da Divisao Técnica de Vigilancia da Saide |V Nivel universitario na drea da Saude
01 | Chefe da Divisao Técnica de Assisténcia \' Nivel universitério em Odontologia e
Odontolégica registro no Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Obras Particulares |V Nivel universitario em Engenharia
Civil e registro no Conselho
profissional
01 | Chefe da Divisao Técnica de Obras Publicas \' Nivel universitério em Engenharia
Civil e registro no Conselho
profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Planejamento v Nivel universitario em Engenharia
Fisico Territorial Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Acompanhamento |V Nivel universitario em Engenharia
de Convénios Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 | Chefe da Divisao Técnica de Urbanismo \' Nivel universitdrio em Engenharia
Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Projetos v Nivel universitario em Engenharia
Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Projetos Elétricos v Nivel universitario em Engenharia
Elétrica e registro no Conselho
profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Média e Alta v Nivel universitério na drea da Saude
Complexidade
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Atencao Basica e \" Nivel universitario (NR)

Estratégia da Saude da Familia da Secretaria da
Saude

01 |Secretario da Educacao Subsidio | Ensino Superior prefer na

area da Educacao

01 | Secretario dos Negdcios Juridicos Subsidio | Ensino Superior em Direito e
inscricdo na OAB, com experiéncia

na area publica
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01 | Chefe da Divisdo Técnica de Seguranca do v Médico portador de Certificado de 01 [ Chefe da Secédo Técnica de Informatica n Ensino médio completo e formacéao
Trabalho Concluséo do Curso de Técnica em Informatica
Especializagao em Medicina do 01 | Chefe da Secao Técnica de Enfermagem n Nivel universitario em Enfermagem
Trabalho, em nivel de Pés- e registro no Conselho Profissional
Graduacdo ou portador de 01 | Chefe da Secao de Manutencéo de Méveis e n Ensino Médio Completo
Certificado de Residéncia Médica em Iméveis Escolares
drea de concentraciao em satide do 01 | Chefe da Secdo Técnica de Nutrigao e Dietética |1l Nivel universitario em Nutrigao ou
trabalhador ou denominacéao Engenharia de Alimentos e registro
equivalente, reconhecida pela no Conselho Profissional
Comissa i de idé 01 | Chefe da Secédo de Processamento Contabil e n Ensino médio completo com
Médica, do Ministério da Educacio, Controle Interno formagédo Técnica em Contabilidade
ambos ministrados por universidade e registro no Conselho profissional
ou faculdade que mantenha curso de 01 | Chefe da Secao de Protocolo e Manutencéao de n Ensino Médio Completo
graduagdo em Medicina Materiais da Secretaria da Educacao
01 Chefe da Divisao Técnica de Informatica v Ensino Médio completo e Formacéo 01 | Chefe da Secao de Planejamento Educacional M Ensino Médio Completo
Técnica em Informitica 01 | Chefe da Secao de Licitacao n Ensino Médio Completo
01 | Chefe Coordenador de Planejamento e Gestao v Ensino médio 01 | Chefe da Secédo de Transportes de Alunos n Ensino fundamental completo
Orgamentdria do DCF 01 | Chefe da Secao de Pintura - DSM n Ensino Fundamental Incompleto
01 Chefe da Coordenadoria da Agao Social v Nivel universitario em Servico Social (minimo 42 Série)
st C lho P S . 2 P "
e registro no Consefho 01 | Chefe da Secao de Pavimentagao Asfaltica n Ensino Fundamental Incompleto
01 | Assessor Técnico Pedagdgico do Ensino [\ Nivel universitario em Pedagogia (minimo 42 Série)
F tal e E a Adult Pl
undamental e Educacdo de Jovens e Adultos ena 01 | Chefe da Secdo de Mecanica de Autos n Ensino Fundamental Incompleto
o1 Técnico ico da a v Nivel universitario em Pedagogia (minimo 42 Série)
Infantil Pl = = S "
nfantl ena 01 | Chefe da Secao de Construcao e Conservagao - |II Ensino Fundamental Incompleto
01 | Assessor Técnico Pedagégico de Educacao v Nivel universitdrio em Pedagogia DSM (minimo 42 Série)
E ial Pl E: ializaca A
Specia ena C?m spefla izacdo na drea de 01 | Chefe da Secédo de Execucdo e Manutencao n Ensino Fundamental Incompleto
Educado Especial Hidraulica - DSM (minimo 42 Série)
01 | Chefe de Al ifad v Ensino Médio Ci let = N - N
ete de Almoxaritade nsino Medio Completo 01 | Chefe da Secao de Servicos Gerais do n Alfabetizado
01 | Chefe C do Centro Municipal de v Nivel Universitario em Servico Social . L
Departamento de Servigos Municipais
itaca Adol it ist Ih
Capacitacdo de Adolescentes e registro no Conselho 01 | Chefe da Secéo de Servicos Gerais do n Alfabetizado
02 Chefe Coordenador do Centro de Referénciada | IV Nivel universitario em Servico Departamento de Agricultura
Assisténcia Social (CRAS Social, Psicologia, Sociologi: = - N i
ssisténcia Social ( ) oclal, Psicologia, Sociologia ou 01 | Chefe da Secao de Prestacao de Contas n Ensino médio completo
Administracao de Empresas e — - - - —
01 |Chefe da Secao de Processamento Financeiro n Ensino médio completo
registro no C lho Pr i
01 | Chefe da Secédo Técnica de Moradia Econémica n Técnico em Edificacbes
01 | Chefe Coordenador do Centro de Referéncia v Nivel universitario em Servico — - - -
. . N . R R . N 01 | Chefe da Secdo Técnica de Esportes n Nivel universitario de Educacdo
Especializado de Assisténcia Social (CREAS) Social, Psicologia, Sociologia ou )
. N Fisica e registro no Conselho
Administracao de Empresas e
N R Profissional
registro no C lho Pr
— - 01 | Chefe da Secédo Técnica de Projetos n Nivel universitario em Pedagogia
01 Chefe da Secretaria de Comunicacéao [\") Ensino Médio Completo
Educacionais Plena
Administrativa - DCA
- — - - — 01 | Chefe da Secao Técnica de Projetos Sociais n Nivel Universitario em Servico Social
01 | Chefe da Secretaria Administrativa de Pessoal - | IV Ensino Médio Completo
DRH e registro no Conselho Profissional
- - — 01 | Chefe da Secéo Técnica de Vigilancia n Nivel universitario na drea de satde
01 Chefe da Unidade de Processamento de Folha v Ensino Médio Completo
Epidemiolégica publica
de Pagamento - DRH
- — - - — 01 [ Chefe da Secao Técnica de Vigilancia Sanitaria |1l Nivel universitério na drea de satde
01 | Chefe da Secretaria Administrativa da 1\ Ensino Médio Completo dbli
ublica
Secretaria de Assisténcia Social P
- — - - — 01 | Chefe da Secédo Técnica de Seguranca Alimentar | Il Nivel universitario em Nutri¢do ou
01 Chefe da Secretaria Administrativa do v Ensino Médio Completo
Engenharia de Alimentos e registro
Departamento de Cultura
no Conselho Profissional
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do v Ensino Médio Completo —
01 | Chefe da Secédo de Expediente do Departamento | Il Ensino Fundamental
Departamento de Esportes
de Cultura
01 Chefe da Secretaria Administrativa da v Ensino Médio Completo
N . 01 | Chefe da Secédo de Expediente da Secretariada |1l Ensino Médio Completo
Secretaria da Educacao ~
Educacao
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do v Ensino Fundamental
B 01 | Chefe da Secao de Expediente da Secretariada |1l Ensino Médio Completo
Departamento de Agricultura Satid
aude
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do \" Ensino Fundamental
01 | Chefe da Secédo de Arquivo do Departamento de |1l Ensino Médio Completo
Departamento de Obras
Administracao
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do [\ Ensino Fundamental — ~
01 | Chefe da Secao de Compras do Departamento n Ensino Médio Completo
Depar de P Urbano .
de Administracao
01 | Chefe da Secretaria Administrativa da 1\ Ensino Fundamental
N . 01 | Chefe da Secdo de Assisténcia Administrativaa |1l Ensino Médio
Secretaria da Saide
Salde Publica da Secretaria da Salde
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do v Ensino Médio
N 01 | Chefe da Secao de Utilizagdo de Maquinas e n Ensino Médio Completo
Depar de C e Finangas .
Implementos Agricolas
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do \" Ensino Médio
R L 01 | Chefe da Secdo do Museu Municipal n Ensino Médio Completo
Departamento de Servigos Municipais
- 01 | Chefe da Secao da Biblioteca Municipal n Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do Cemitério | IV Ensino Médio Completo
. . 01 | Chefe da Secao de Dados Histéricos n Ensino Médio Completo
e Velério Municipal
01 [ Chefe da Secédo de Expediente do Depart: to |11 Ensino Fund tal
01 | Chefe do Grupo de Competicdo, Recreacéo e v Ensino Médio Completo efe ca Secao de Expediente do Departamento nsino Fundamenta
« N de Servicos Municipais
Promocéo Esportiva
01 | Chefe da UBS de Ruilandi n Ensino Médio Ci let
01 | Chefe da Secao Técnica de Aperfeicoamento e m Nivel universitario em efe da @ Rullandia nsino lo Completo
Atualizagao de Pessoal Plena com Administragao Escolar 01 |Chefe da UBS Dr. José Sicard " Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secdo Técnica de Assisténcia Médica e | Ill Nivel universitario em Medicina e 01 | Chefe da UBS Dr. Ernani Gama Corréa n Ensino Médio Completo
Programas registro no C Iho Pr 01 | Chefe da Secao de IPTU n Ensino Médio Completo
01 Chefe da Secéo de Cadastro de Programas M Ensino Médio 01 | Chefe da Unidade Mista de Saude n Ensino Médio Completo
Sociais 01 [ Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento - | Il Ensino Médio Completo
10 | Chefe Administrativo de Unidade Escolar n Ensino Médio Completo INCRA
02 Chefe de Recepcao de Gabinete M Ensino Médio Completo 01 | Chefe do Ambulatério Municipal de Satide n Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secéo de Almoxarifado da Satide M Ensino Médio Completo 01 | Chefe do Centro de Estimulacédo a n Nivel universitario na drea de
01 | Chefe da Secéao de Expediente e Protocolo da n Ensino Médio Completo Aprendizagem Psicologia
Secretaria dos Negécios Juridicos 01 | Chefe do Pronto Socorro n Nivel universitdrio em Medicina ou
01 Chefe da Secdo de Contratos da Secretaria dos | Il Ensino Médio Completo Odontologia e registro no Conselho
-~ . profissional
Negécios Juridicos
01 | Chefe da Secao do Executivo Fiscal da M Ensino Médio Completo 01 | Chefe do Programa de Satide do Adolescente n Nivel universitario em Medicina e
N . - registro no Conselho Profissional
Secretaria dos Negécios Juridicos
01 | Chefe da Secdo de Defesa do Consumidor - I Ensino Médio Completo 02 [ Assessor de Fomento - SEBRAE n Nivel Universitario nas areas de
PROCON da Secretaria dos Negdcios Juridicos 6ao, ciencias

economia ou engenharia
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01 Chefe do Setor da Junta do Servico Militar 1 Ensino Médio Completo

01 Chefe do Setor Técnico de Atendimento do 1 Ensino Médio Completo e Formagao

Depar de inistracao Técnica em Informéatica

01 | Chefe do Setor de Assisténcia Social 1 Nivel Universitario em Servico Social

e registro no Conselho Profissional

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento || Ensino Médio Completo

de Esportes e Lazer

04 | Chefe do Setor de Expediente do Departamento || Ensino Médio Completo

de Administracdo

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento || Ensino médio completo

de Contabilidade e Finangas
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Titular - Marcos Mauricio Martin
Suplente Joao Roberto Vicente
Titular

Céssio Eduardo Scaliante
Suplente \/anderlei de Oliveira

Titular

Eduarda Gomide Rubio (nr)

01 Chefe do Setor de Recebimento e Distribuicao 1 Ensino Médio Completo

de Merenda Escolar

01 Chefe do Setor do Museu Municipal 1 Ensino Médio Completo

01 Chefe do Setor de Controle de Adiantamentos 1 Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Protocolo do Departamento 1 Ensino Médio Completo

de Contabilidade e Financas

02 Chefe do Setor de Protocolo do Departamento 1 Ensino Médio Completo

de Administracao

01 | Chefe do Setor de Arquivo da Secretaria da 1 Ensino Médio Completo

Educacao

01 Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de |1 Ensino Médio Completo

Contabilidade e Finangas

01 | Chefe do Setor de Recepcéo da Secretaria da 1 Ensino Médio Completo

Educacao

01 Chefe do Setor de Beneficios do Departamento |1 Ensino Médio Completo

de Administracao

01 Chefe do Setor de Servicos do Cemitério Ensino Fundamental incompleto

01 | Chefe do Setor de Controle de Vigias Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Controle de Ambulancias
01 | Chefe do Setor de Transporte

01 | Chefe do Setor de Manutencéo Elétrica

Ensino fundamental incompleto

Ensino Médio Completo

Ensino Fundamental Incompleto

01 Chefe do Setor de Carpintaria Ensino Fundamental

01 Chefe do Setor de Expediente da Secretaria da Ensino Médio Completo

Satde

01 | Chefe do Setor Administrativo de Transporte 1 Ensino Fundamental

Coletivo

01 Chefe do Setor de Sinalizacdo do Departamento || Ensino Fundamental

de Trénsito

01 | Chefe do Setor de Pintura do Departamento de Alfabetizado

Trénsito

Decretos

DECRETO N¢ 6.303

Altera os dispositivos do
Decreto Municipal n2 5.913,
de 21 de outubro de 2021 e
alteracoes posteriores, que
dispoe sobre a nomeac¢ao dos
membros da Junta
Administrativa de Recursos de
Infracéoes JARI e da outras
providéncias.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas
por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar n2
2.557, de 23 de outubro de 2002 e alteracOes posteriores,

Considerando o disposto no Decreto Municipal n?
5.894, de 31 de agosto de 2021,

Considerando o Oficio n? 063, de 22 de fevereiro de
2024 do Departamento de Transito,

DECRETA:

Art.12 - O artigo 19 do Decreto Municipal n? 5.913, de
21 de outubro de 2021 e alteracles superiores, passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:

“Art.12 - Ficam nomeados 0s membros abaixo para
constituicao da Junta Administrativa de Recursos de
Infragdes - JARI:

José Carlos Teodoro Garcia Junior

Art.22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de fevereiro de
2024,
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal, na data supra.
Sandra Maria Diresta Galao -
Chefe da Divisao de Comunica¢oes Administrativas

DECRETO N¢? 6.304

Autoriza o Poder Executivo a
reabrir Crédito Adicional Especial
na Lei Orcamentdria Anual para
exercicio de 2024, para os fins
que especifica.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito do
Municipio de Mirassol, usando das atribuicdes que lhe sdo
conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 12 - Na forma do § 22 do artigo 167 da
Constituicao Federal, fica o Poder Executivo autorizado a
reabrir no exercicio de 2024, até o limite de seu saldo,
Crédito Adicional Especial, autorizado através da Lei
Municipal n? 4.755, de 27.09.2023, no valor de R$
124.170,40 (cento e vinte e quatro mil, cento e
setenta reais e quarenta centavos), destinados a
realizar pagamentos de assisténcia financeira a Emenda
Constitucional n? 124/2022 e Lei Federal n® 14.434/2022,
com as seguinte classificagao.

FICHA 2235

02 Poder Executivo

02.10 Secretaria da Saude

10.302.0031.2.164 Manutencdo da Média e Alta
Complexidade

3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros P.
Juridica R$ 124.170,40

RECURSO ESTADUAL

TOTAL R$ 124.170,40

Art.22 - O Crédito Adicional Especial de que trata o
artigo anterior, serd integralmente coberto com Superdvit
Financeiro apurado no Balanco Patrimonial do exercicio de
2023, de Recursos Federais, de acordo com art. 43, §1°,
inc. | da Lei Federal n°® 4.320/64.

Art.32 - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for
pertinente, conforme descrito nos artigos 12 e 29 deste
Decreto.
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Art.42 - Ficam alteradas as Diretrizes Orcamentérias -
LDO do exercicio de 2024, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 12 e 2°
deste Decreto.

Art.52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacao, revogadas as disposicdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de fevereiro de 2024.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galao
Chefe da Divisao de Comunicacoes Administrativas

Licitacoes e Contratos

Autorizacdo de Contratacdo Direta - Art. 75, Lei
Federal 14.133/21

Autorizacdo de Contratacao

Com fundamento no Art. 75, Inciso Il da Lei Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal n? 6.276/2023 de 12 de
dezembro de 2023, autorizo a contratacao da Dispensa
Eletronica 020/2024 - CONTRATACAO DE SEGURO
VEICULAR PARA NISSAN VERSA 1.6S, ANO 2017/2018,
BRANCO, PLACA FTX 3625, PATRIMONIO 25.106 -
SECRETARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS, em favor da
empresa vencedora: GENTE SEGURADORA S.A.
(90180605000102) com o lote: 1 no valor total de R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Mirassol/SP, 29 de fevereiro de 2024.

FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI
SECRETARIO DOS NEGOCIOS JURIDICOS

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 025/2024

OBJETO: Aquisicao de aparelhos de telefone sem
fio com suporte IP para a Secretaria de Saude.

TIPO: MENOR PRECO

Valor Global Estimado da Contratacao:
R$2.085,00 (dois mil e oitenta e cinco reais).

Fundamento legal: Art. 75, Il da Lei Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal n 6.276/2023.

PERIODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Do dia 29/02/204

até o dia 06/03/2024 as 09:00 horas.

PERIODO DOS LANCES ELETRONICOS:

No dia 06/03/2024 a partir das 09:05 horas com
duracao de 06 (seis) horas de disputa.

INFORMACOES E DISPONIBILIZACAO DO EDITAL:
Diretamente nos sites www.bll.org.br -
WWW.mirassol.sp.gov.br, e na Praca Dr. Anisio José Moreira
n? 2290, Centro, Mirassol, CEP n? 15130-065, Estado de Sao
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 22 a 62 feira, das 09:00 as
16:00 horas.

Mirassol/SP, 29 de fevereiro de 2024.

José Renato dos Santos Filho
Chefe da Divisao de Compras e Licitacao
Departamento de Administracao

Quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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Aviso de Dispensa Eletronica - Lei Federal n?

14.133/21

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 022/2024

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICO PARA
MANUTENGAO/IMPERMEABILIZACAO DE
RESERVATORIO METALICO TIPO TACA -
DEPARTAMENTO DE OBRAS.

TIPO: MENOR PRECO.

Valor Global Estimado da Contratacao: R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Fundamento legal: Art. 75, Il da Lei Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal n? 6.276/2023.

PERIODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Do dia 29/02/2024

até o dia 06/03/2024 as 09:00 horas.

PERIODO DOS LANCES ELETRONICOS:

No dia 06/03/2024 a partir das 09:05 horas com
duracao de 06 (seis) horas de disputa.

INFORMACOES E DISPONIBILIZACAO DO EDITAL:
Diretamente nos sites www.bll.org.br -
WWW.mirassol.sp.gov.br, e na Praca Dr. Anisio José Moreira
n? 2290, Centro, Mirassol, CEP n? 15130-065, Estado de Sao
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 22 a 62 feira, das 09:00 as
16:00 horas.

Mirassol/SP, 29 de fevereiro de 2024.
José Renato dos Santos Filho
Chefe da Divisao de Compras e Licitacao
Departamento de Administracao

Municipio de Mirassol - SP
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.


http://www.bll.org.br
http://www.mirassol.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.mirassol.sp.gov.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Autorização de Contratação Direta - Art. 75, Lei Federal 14.133/21
	Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21



		2024-02-29T19:24:09+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




